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RESUMO

Trata da alteração das circunstâncias e seus efeitos sobre o negócio jurídico, sob uma perspectiva histórica e no âmbito do novo Código Civil.
Observa que, como o Direito, o negócio jurídico está historicamente situado impondo-se, assim, a modificação ou a resolução contratual como
resultado da alteração anormal da base do negócio em virtude do surgimento de fatos supervenientes e imprevisíveis.
Discorre sobre os critérios determinantes da modificação ou resolução do contrato: a onerosidade excessiva, a boa-fé, a mora do lesado e a eqüidade,
e sobre a intervenção do juiz na fixação dos efeitos jurídicos do instituto da alteração das circunstâncias.
Conclui que, mesmo sendo indiscutível a relevância da justiça do conteúdo no novo Código Civil, ainda não se pode dizer que ela condiciona toda a
atividade jurídica, mas já vai longe o absolutismo do pacta sunt servanda, embora considere a autonomia privada também um princípio fundamental.
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1 REBUS SIC STANTIBUS, BASE DO
NEGÓCIO, ONEROSIDADE

EXCESSIVA

Partimos da observação de
Flume de que a problemática
que envolve o que se chama

em geral a “base do negócio” con-
cerne à relação entre o negócio jurídi-
co e a realidade1. Podemos até falar
mais vastamente na relação entre o
Direito e a realidade, pois aflora aqui
o princípio geral, segundo o qual todo
o Direito ancora na realidade. O Direi-
to não é um ordenamento segrega-
do; tem, como dizemos, “pés de ter-
ra”. É uma realidade cultural, logo es-
piritual, mas baseia-se na ordem da
sociedade.

Também o negócio jurídico tem
“pés de terra”. Todo o negócio é uma
entidade histórica, logo está neces-
sariamente situado. O negócio cele-
bra-se por ser aquela a realidade
envolvente. Não se faria assim se se
vivesse entre esquimós, ou numa
economia de direção central, ou no
espaço interestelar.

A realidade histórica que expli-
ca o negócio é deste modo consti-
tutiva de sua vinculatividade. Não é
conteúdo do negócio – não pertence
ao seu clausulado, mas é um pressu-
posto para negociar.

Falava-se tradicionalmente em
vincular-se rebus sic stantibus. Con-
tratamos porque as circunstâncias são
assim, e a variação destas, nos ter-
mos que exporemos, repercute sobre
o vínculo assumido.

Na Idade Média isso estava
estreitamente associado à preocupa-
ção pela justiça do conteúdo. Seria
injusto manter a vinculação se as cir-
cunstâncias se alterassem radical-
mente.

Na doutrina e na jurisprudên-
cia atuais fala-se mais na base do
negócio. A própria expressão é usa-
da no Código Civil português de 1966,
no art. 252/2, que trata do erro sobre
a base do negócio como modalidade
de erro sobre os motivos. Remete
porém para o art. 437 o regime a apli-
car. Aí é que se regula a alteração
das circunstâncias em que as partes
fundaram a sua decisão de contratar.

Apesar da diferença de formu-
lação, “base do negócio” e “circuns-
tâncias em que as partes fundaram a
sua decisão de contratar” (ou de ne-
gociar) são exatamente o mesmo.
Ambas correspondem ao termo ale-
mão Geschäftsgrundlage. São aque-
las circunstâncias que levaram as
partes a contratar, de comum acor-
do, e a contratar assim. Fazem com

que o contrato seja o que é, de modo
que seria injusto manter as partes vin-
culadas se essas circunstâncias so-
fressem modificação essencial2.

A discrepância com a realida-
de pode ser originária e subseqüen-
te. Se já existe no momento da cele-
bração do negócio, temos a proble-
mática do erro, que não nos ocupa-
rá3. Só nos interessa o que resultar
da alteração subseqüente das cir-
cunstâncias.

A alteração das circunstâncias
provoca uma onerosidade excessiva.
Mas os temas não se confundem. A
onerosidade excessiva pode ser
superveniente, mas pode ser também
originária; e resultar de muitas outras
causas, em que não esteja implicada
a base do negócio. Desse modo, nes-
te estudo da alteração das circuns-
tâncias e seus efeitos sobre o negó-
cio, só nos interessará a onerosidade
excessiva como um dos elementos a
ponderar para determinar o efeito ju-
rídico da alteração de circunstâncias
que atinja a base do negócio.

2 O VOLUNTARISMO E OS
ESFORÇOS DE SUPERAÇÃO DOS

RESULTADOS POR VIA DA
SUBJETIVIDADE

Por mais persuasiva que se nos
apresente a fundamentação do negó-
cio na realidade, ela não podia ser
aceita no século XVIII.

Na seqüência de uma evolução
secular que parte do voluntarismo,
entra-se numa época caracterizada
pela ahistoricidade. O indivíduo, por
sua razão, constrói em pura abstra-
ção uma ordem universal. O funda-
mento do negócio só pode ser encon-
trado na vontade, na modalidade de
“autonomia da vontade”. E se o fun-
damento é a vontade, a variação dos
pressupostos torna-se irrelevante. Só
os vícios da vontade podem pôr em
causa aquilo que a soberania da von-
tade, justamente, determinou.

Dá-se assim a perda da fun-
damentação na realidade. E isso é
acompanhado pela afirmação da
inatingibilidade da Justiça. A injusti-
ça do conteúdo não releva, pelo que
a lesão é afastada como instituto jurí-
dico. A posição é reforçada pelo
subjetivismo kantiano, que conflui afi-
nal para o enciclopedismo, não
obstante pontos de partida gnoseo-
lógicos muito diferentes.

O fundamento da vinculativi-
dade jurídica será encontrado em cri-
térios voluntarísticos, portanto indivi-
dualistas e subjetivos. Pacta sunt
servanda passa a ser a chave da vali-

dade e eficácia dos contratos. Os ne-
gócios, tal como as leis ou os trata-
dos, produzem efeitos porque foram
queridos. Não interessa o conteúdo
dos contratos, ou o objeto da vonta-
de, ou a matéria regulada, salvo es-
pecíficas proibições legais; não inte-
ressa o que se escolheu, interessa
apenas que tenha havido liberdade de
escolha4. Por isso, naqueles limites
muito amplos, os vícios só poderiam
ser referidos à própria vontade.

Esse entendimento favoreceu
a expansão da sociedade industrial
nascente. Mas as suas conseqüên-
cias nocivas tornaram-se patentes
logo a partir do início do séc. XIX. Em
todos os planos, desde o internacio-
nal ao político, até o negocial, o mais
forte pôde impor o seu arbítrio.

Perante a evidência dos exces-
sos, procuraram-se formas de os con-
ter. Mas os instrumentos oferecidos
pela ordem normativa, como o erro,
eram claramente insuficientes. Por
isso se tentaram ao tempo outras
construções, quer para obstar o
desequilíbrio originário, quer o
superveniente.

Essas tentativas tinham porém
um limite, dentro dos pressupostos
da época: só podiam ser de índole
subjetiva, porque só poderiam assen-
tar em defeitos do consentimento.
Assim surgem, como teses explica-
tivas, no nosso domínio específico: a
pressuposição, a imprevisão e a base
do negócio.

Todas elas procuram uma jus-
tificação subjetiva para acorrer à al-
teração anormal das circunstâncias.
Incluindo a teoria da base do negó-
cio que, embora suscetível de uma
formulação objetiva, foi apresentada
por Oertmann com matiz subjetivista,
para conseguir passaporte perante os
dogmas dominantes.

Além disso, em face da insufi-
ciência dessas tentativas, ensaiaram-
se explicações que assentavam no
desenvolvimento de cláusulas gerais,
como a boa-fé e a confiança. Eram
toleráveis à época porque desperta-
vam uma impressão de subjetivida-
de: boa-fé e confiança são originaria-
mente estados pessoais. Mas permi-
tiam margem para apreciações obje-
tivas. Simplesmente, a exagerada
extensão que deste modo se atribui
a elas tira-lhes afinal explicatividade,
como se verá melhor adiante.

3 O INTERESSE PELA JUSTIÇA DO
CONTEÚDO NO SÉC. XX

No séc. XX detectaram-se em
numerosos setores da ordem jurídica



61R. CEJ, Brasília, n. 25, p. 59-69, abr./jun. 2004

distorções que se traduziam em in-
justiça das situações. Procurou-se
encontrar-lhes remédio e multiplica-
ram-se as propostas de solução. Po-
rém, ainda eram quanto possível
apresentadas com roupagem subje-
tiva.

Assim se passou, entre ou-
tros, nos seguintes institutos: con-
trato de adesão, abuso do direito,
cláusulas negociais gerais5, cláusu-
las abusivas, lesão (ou usura) e re-
dução da cláusula penal (ou pena
convencional).

É dentro deste panorama que
se insere a revisão ou resolução do
contrato por alteração anormal das
circunstâncias.

Na parte final do século tor-
nou-se particularmente importante o
contributo do Direito do Consumidor.
Assim, o Código de Protecção e De-
fesa do Consumidor brasileiro, no art.
6, V, integra entre os direitos do con-
sumidor:

– a modificação das cláusu-
las contratuais que estabeleçam
prestações desproporcionais; e

– a revisão dessas em razão
de fatos supervenientes que as tor-
nem excessivamente onerosas.

No segundo caso, temos uma
previsão legal da alteração das cir-
cunstâncias.

Também tem importância o
art. 51, IV, que considera nulas as
cláusulas contratuais relativas ao for-
necimento de bens ou serviços que
estabeleçam obrigações considera-
das iníquas, abusivas, que colo-
quem o consumidor em desvanta-
gem exagerada, ou sejam incompa-
tíveis com a boa fé ou a equidade.

Há aqui uma amálgama de cri-
térios, objetivos e subjetivos, que se
sobrepõem, fator sempre ruim. A aná-
lise que fizemos levou-nos à conclu-
são de que tudo se reconduz afinal
à cominação de que as cláusulas se-
jam aferidas por referência à justiça.
Esta engloba em si a desproporção
e o desequilíbrio e manifesta-se
como eqüidade, porque a eqüidade
é a justiça do caso concreto6.

Ainda no Código do Consumi-
dor temos o art. 54, que disciplina o
contrato de adesão.

O âmbito destas previsões
não é porém idêntico.

Os arts. 51 e 54 são genera-
lizáveis, por força do art. 29 do Có-
digo do Consumidor. Este estende
as disposições dos capítulos V e VI
(em que aqueles se integram) a to-
das as pessoas, determináveis ou
não, expostas às práticas neles pre-
vistas. Ganham assim um alcance

que os faz extrapolar do Direito do
Consumidor, sem permitir, porém,
por si sós, que as previsões sejam
tomadas como princípios gerais do
Direito. Não são aplicáveis a todas
as pessoas, mas somente às que es-
tiverem “expostas às práticas” nelas
previstas. Supõem por isso pessoas
em situação de vulnerabilidade aná-
loga à do consumidor. Como supõem
uma inferioridade relativa, não se
aplicam à negociação entre duas
grandes empresas que contratam em
identidade de condições. Se houver
vício, será por força de outras consi-
derações, que extrapolam da previ-
são do Código do Consumidor.

Tal generalização, relativa em-
bora, já não se verifica no que res-
peita ao art. 6, V. Este estabelece
direitos básicos apenas do consu-
midor, e nada permite transpô-lo para
outras situações7.

4 ONEROSIDADE EXCESSIVA E
FATO SUPERVENIENTE

O Código Civil de 2002 traz um
sistema renovado de meios de defesa
perante a onerosidade excessiva para
a contraparte. Está já muito longe do
que poderia resultar apenas da aplica-
ção de institutos gerais, como o erro.

Retoma-se a figura do contra-
to de adesão, embora em termos es-
treitos, generalizando dessa forma a
disciplina destes (arts. 423 e 424). É
ponto que não nos cabe examinar.

Regula-se no art. 156 o estado
de perigo, que respeita à assunção de
obrigação excessivamente onerosa.

Introduz-se a figura da lesão no
art. 157, referente à prestação mani-
festamente desproporcional.

Comina-se a redução eqüitati-
va da cláusula penal, se for manifes-
tamente excessiva (art. 413).

Isso significa que, antes do
atual Código Civil, a admissibilidade
da revisão dos contratos em virtude
de fatos supervenientes era, no pla-
no legislado, meramente setorial.

Não obstante o silêncio legal,
desenvolvera-se no Brasil, por pres-
são do fenômeno inflacionário, nos
planos doutrinário e jurisprudencial,
uma corrente favorável à admissão
da relevância da onerosidade exces-
siva superveniente por implicação de
fatos imprevisíveis. As fundamenta-
ções que se apresentavam eram
muito variadas. Tendencialmente,
apelava-se à teoria da imprevisão.
Outros retomavam a cláusula rebus
sic stantibus8. João Baptista Villela
desenvolveu a teoria da base nego-
cial9. Há ainda um curioso hibridismo
com o enriquecimento sem causa: o
objetivo mínimo a atingir seria afas-
tar o enriquecimento sem causa da
contraparte10.

Surge a previsão correspon-
dente ao abuso do direito (art. 187).

Generaliza-se a atribuição da
função social com aplicação também
ao contrato (art. 421).

Enfim, além de várias outras
disposições, regula-se a alteração
resultante de fatos supervenientes
(arts. 317 e 478 a 480), a qual nos
interessa por ser o tema deste estu-
do a alteração das circunstâncias, e
não a onerosidade excessiva em ge-
ral. Apenas observamos que a rele-
vância da alteração das circunstân-
cias não representa uma manifesta-
ção ímpar, mas o aspecto de um mo-
vimento de renovado interesse pela
justiça do conteúdo11.

A alteração das circunstâncias
é referida à base do negócio. Mas o
Código Civil não recorre a esta cate-
goria. Fala apenas na onerosidade
excessiva resultante de circunstân-
cias extraordinárias e imprevisíveis.

(...) antes do atual Código Civil, a admissibilidade da revisão
dos contratos em virtude de fatos supervenientes era, no plano
legislado, meramente setorial.
Não obstante o silêncio legal, desenvolvera-se no Brasil, por
pressão do fenômeno inflacionário, nos planos doutrinário e
jurisprudencial, uma corrente favorável à admissão da
relevância da onerosidade excessiva superveniente por
implicação de fatos imprevisíveis.
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Como dissemos, a discrepân-
cia entre o negócio e as circunstân-
cias em que as partes fundaram a de-
cisão de contratar pode ser: originá-
ria ou superveniente.

Se logo na celebração do ne-
gócio as partes se baseiam numa si-
tuação que não é real, temos um erro,
na subespécie de um erro sobre a
base do negócio. Tecnicamente, o
erro sobre a base do negócio é ainda
um erro sobre os motivos, porque
essas circunstâncias se refletem no
espírito do agente como motivos,
mesmo que implícitos. Coloca-se por
isso a problemática do regime deste
erro. Até porque o erro sobre a base
do negócio está na origem da discus-
são sobre a possibilidade da revisão
do contrato. Aplicar o regime geral do
erro sobre os motivos não corres-
ponde à importância deste erro, pois
o erro sobre os motivos tem escasso
espaço de relevância (art. 140).

O Código Civil português regu-
la a matéria a propósito do erro sobre
os motivos no art. 252/2, mas neste
caso para remeter o regime ao dis-
posto acerca da modificação ou re-
solução do contrato por alteração das
circunstâncias12.

Como o Código Civil brasileiro
não contém previsão semelhante,
surge um problema, que pode ser
grave, de determinação do regime a
aplicar.

Entretanto, para efeitos deste
tema, devemos apenas indagar so-
bre a onerosidade excessiva resultan-
te de fatos supervenientes. Na base
está necessariamente uma alteração
das circunstâncias em que as partes
fundaram a decisão de contratar.

O art. 478/1 NCC trata dos con-
tratos de execução continuada ou
diferida. Baseia-se essencialmente
em três fatores: a prestação torna-se
excessivamente onerosa, com extre-
ma vantagem para a outra parte; em
virtude de fatos supervenientes; ex-
traordinários e imprevisíveis.

Consideremos o primeiro fator.
A onerosidade excessiva su-

perveniente pode resultar de nume-
rosas causas.

Confrontando o art. 478/1 NCC
e o art. 6, V, do Código do Consumi-
dor, verificamos que este último se
baseia em dois fatores apenas: a
onerosidade excessiva; em virtude de
fatos supervenientes. Falta a previsão
de que esses fatos consistam em
acontecimentos extraordinários e
imprevisíveis.

O regime geral do Código Civil
é intencionalmente mais exigente que
o do Código do Consumidor. Este

contenta-se com aqueles fatores por-
que pressupõe um outro: a fraqueza
relativa do consumidor perante o for-
necedor. Por isso, permite a revisão
do contrato logo que a prestação se
torne excessivamente onerosa13.

Não é assim na lei geral. Esta
exige ainda que a alteração resulte
de acontecimentos extraordinários e
imprevisíveis. Não o sendo, a parte
mantém a sua vinculação, porque não
pode fazer cair sobre a outra o peso
de acontecimentos normais e que se
poderiam prever. Só é pois relevan-
te, no regime comum, a onerosidade
excessiva que tiver origem em acon-
tecimentos extraordinários e impre-
visíveis.

A qualificação dos aconteci-
mentos como extraordinários e
imprevisíveis é assim nuclear e de-
verá ser seguidamente objeto de cui-
dadosa análise.

5 QUALIFICAÇÃO DO FATO
SUPERVENIENTE

O material disponível para esse
efeito (desconsiderando-se o art. 6,
V, do Código do Consumidor que,
como vimos, assenta em razões par-
ticulares) é constituído:

– pelo art. 317 do Código Civil,
que se funda em motivos impre-
visíveis;

– pelo art. 478/1, que fala em
acontecimentos extraordinários e
imprevisíveis.

Há ainda que contar com o Pro-
jeto Fiuza n. 6. 960, de 12 de junho
de 2002, segundo o qual essa maté-
ria passaria a ser versada nos arts.
472/1 a 475. No art. 472, correspon-
dente ao art. 478/1 atual, passar-se-
ia a dizer acontecimento extraordiná-
rio e estranho aos contratantes à época
da celebração contratual e acrescen-
tar-se-ia: desde que a desproporção
ou a onerosidade exceda os riscos
normais do contrato14.

Comecemos por este último
aspecto. Há de fato que relacionar
esta matéria com a do risco. A verifi-
cação dos riscos próprios do contra-
to não pode justificar a resolução ou
revisão por onerosidade excessiva15.

Seria bom que o Código men-
cionasse essa conexão. Mas, ainda
não a mencionando, não se pode dei-
xar de considerá-la implícita. Resulta
da qualificação dos acontecimentos
como extraordinários e imprevisíveis,
particularmente como extraordinários.
Não é extraordinário o que está den-
tro dos riscos normais do contrato.

Por outro lado, não se deve
confundir esta matéria com a temática

comum do risco, que repercute ou-
tros pontos de vista16. Uma coisa é a
repartição do risco, outra a problemá-
tica da relevância dos acontecimen-
tos extraordinários.

É verdade que, se o contrato é
aleatório, a parte aceitou o risco. Mas
a alteração das circunstâncias pode
ser relevante mesmo no domínio dos
contratos aleatórios, porque o que es-
tiver para lá do risco tipicamente im-
plicado no contrato pode ser atingido.

Assim, quem joga na Bolsa
está sujeito aos riscos da oscilação
das cotações. Mas o encerramento
das Bolsas é uma ocorrência extraor-
dinária, que deve levar à revisão ou
modificação do contrato por alteração
das circunstâncias17.

Há, em todo caso, a alteração
anormal das circunstâncias, o funda-
mento deste instituto. E, na seqüên-
cia dessa idéia, também os contra-
tos gratuitos, ou mistos com liberali-
dade, podem ser atingidos. Mas o
que interessa é haver a quebra da
equação econômica do negócio, tal
como pretendida pelas partes.

Parte-se do princípio de que a
desproporção entre vantagens e sa-
crifícios foi livremente querida, dentro
do exercício normal da autonomia pri-
vada. Entretanto, é esse equilíbrio vo-
luntário que pode ser posto em causa
por alteração anormal; é nesse caso
que a base do negócio é rompida.

Assim, uma permissão gratui-
ta de uso de um imóvel pode ser re-
vista ou resolvida se circunstâncias
extraordinárias tornaram excessiva-
mente onerosa para o concedente a
manutenção da situação.

A equação econômica deve ser
posta a salvo. Se circunstâncias ex-
traordinárias a desfigurarem, o insti-
tuto funciona, quer o contrato seja
oneroso, quer seja gratuito.

Notemos enfim que não perten-
ce à essência da figura que a altera-
ção atinja apenas uma das partes, em
benefício da outra. Podem ser ambas
atingidas, se a base em que livremen-
te assentaram o negócio for alterada.

Pactua-se a prestação de um
transporte. Afinal, a estrada a que as
partes implicitamente associaram a
vinculação vem a ficar bloqueada por
desabamento de terras. O serviço só
pode fazer-se por estradas secundá-
rias, com grandes desvios e maiores
despesas. Ambas as partes são atin-
gidas nos seus cálculos. O transpor-
tador, porque teve em vista um per-
curso direto e curto; o cliente, porque
teve em vista um preço e um tempo,
e não os acréscimos a que o desvio
obrigaria.
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Isso mostra não haver neces-
sariamente um prejudicado e outro
beneficiado. Existe a alteração anor-
mal da base do negócio, base que é
comum; portanto, ambos são atingi-
dos. Qual a conseqüência, só pode
resultar da solução que a ordem jurí-
dica trouxer para o caso, e portanto
das regras de cálculo da nova equa-
ção econômica que estabelecer.

6 A IMPREVISIBILIDADE

Tanto o art. 317 quanto o 478
qualificam o fato superveniente
como imprevisível18.

Aparentemente, o Código es-
taria assim acolhendo a teoria da
imprevisão, e com isso prolongaria
uma orientação subjetiva. O decisi-
vo seria o fato de as partes terem
previsto ou não o evento. Assim tem
sido efetivamente entendido19. Mas,
não obstante o vigor desta aparên-
cia, cremos que uma simples refle-
xão basta para a afastar.

A lei fala em imprevisível e não
em imprevisto: motivo imprevisível,
acontecimento imprevisível... Impre-
visível qualifica o fato, enquanto im-
previsto descreve o estado de espí-
rito do agente.

Seria de fato absurdo fazer
depender a sorte do negócio jurídi-
co, e portanto também da outra par-
te, do poder de previsão do agente
concreto ou da circunstância casual
de ter ou não havido previsão.

Se a ordem jurídica não der re-
levância ao erro indesculpável (como
é entendimento dominante no Bra-
sil20), acresce ainda uma contradição
valorativa, pois o erro afastaria a mera
relevância do estado de espírito, en-
quanto na alteração das circunstân-
cias bastaria um estado de espírito
para provocar um efeito de tanta gra-
vidade.

Mas a imprevisibilidade só
pode ser objetiva. É independente da
análise da situação psíquica das par-
tes, e resulta de uma observação fei-
ta de fora. Dizer que é imprevisível
equivale a dizer que é anômalo ou
anormal.

Por outro lado, sendo a base
do negócio o fundamento comum (no
sentido de participado por ambas as
partes) que as levou a contratar, só
um entendimento objetivo permite
encontrar o padrão objetivo que de-
limite o palco sobre o qual se situ-
am. Nenhuma delas é sacrificada à
outra.

A maioria das circunstâncias
que são a base do negócio nem se-
quer aflora ao espírito. Economia de

mercado, situação de paz, normali-
dade dos transportes... E todavia,
constituem a base objetiva do negó-
cio.

Inversamente, a situação pode
vir ao espírito e não deixar de ser uma
circunstância anormal (nesse senti-
do imprevisível). Quem negocie na
Califórnia pode lembrar que todo o
território está sujeito a outro terremo-
to arrasador, dada a magnitude da
falha sísmica aí existente. E nem com
isso o terremoto deixa de ser um
acontecimento objetivamente impre-
visível.

É nesse sentido que o art. 478/1
fala em acontecimentos extraordiná-
rios e imprevisíveis. O extraordiná-
rio, que qualifica sem dúvida o acon-
tecimento, confirma o entendimento
objetivo. Há inteira harmonia entre os
dois qualificativos, porque é por ser
extraordinário que o acontecimento
é imprevisível; e como traduz uma

diferida. Atende a um vínculo que se
estende no tempo e é assim sensí-
vel a variações entretanto ocorridas,
quando a manutenção do vínculo
sem variação se tornasse excessi-
vamente onerosa.

O art. 317 regula a prestação.
Observe-se que surge na continuida-
de do art. 315, relativo às dívidas
pecuniárias.

Isso abre-nos a outro aspec-
to. A preocupação principal desse
preceito está na posição do credor.
Prevê a desproporção manifesta en-
tre o valor da prestação no momento
inicial e no momento da sua execu-
ção. É a inflação que está em cau-
sa. Por isso se permite que o juiz a
corrija, de modo que assegure, quan-
to possível, o valor real da presta-
ção21.

Há, neste caso, um foco no ob-
jeto, mas não há contradição entre
os preceitos. Os “motivos imprevi-

marcha dos fatos que não se pode
prever, o acontecimento é extraordi-
nário.

Como se conjugam então os
arts. 317 e 478/1? O primeiro fala em
motivos imprevisíveis, e o segundo
em acontecimentos extraordinários e
imprevisíveis.

Antes de mais, situemo-los.
Comparativamente, os autores têm
divergido na classificação dada à
matéria. Alguns contemplam-na no
Direito das Obrigações, porque se
estaria a regular a prestação (o que
é, quanto a nós, um entendimento
demasiado restrito). Outros regulam-
na nos Contratos, porque trataria do
equilíbrio contratual, logo do conteú-
do dos contratos.

O Código Civil brasileiro dis-
ciplinou-a em ambos os lugares.
Como conjugar as previsões?

O art. 478/1 respeita aos con-
tratos de execução continuada ou

síveis” são os “acontecimentos ex-
traordinários e imprevisíveis” do art.
478/1. O art. 317 não os qualifica
como extraordinários, mas esta qua-
lificação está implícita na da imprevi-
sibilidade, porque é por serem ex-
traordinários que os acontecimentos
são imprevisíveis.

Onde há diferença, efetiva-
mente, é na conseqüência produzi-
da. O art. 317 só prevê a revisão, no
sentido da correção do valor da pres-
tação. O art. 478 prevê a revisão ou
a resolução do contrato, como vere-
mos.

Parece-nos porém claro que,
se a igualdade contratual for gra-
vemente desequilibrada, a parte le-
sada pode recorrer ao art. 478 e
pedir a resolução do contrato. A
regulação regionalizada do art. 317
não afasta para quem dela não se
beneficia o recurso ao regime geral
do art. 478.

Se a ordem jurídica não der relevância ao erro indesculpável
(...), acresce ainda uma contradição valorativa, pois o erro
afastaria a mera relevância do estado de espírito, enquanto na
alteração das circunstâncias bastaria um estado de espírito
para provocar um efeito de tanta gravidade.
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7 RESOLUÇÃO E MODIFICAÇÃO DO
CONTRATO

O efeito ou conseqüência jurí-
dica está fixado no art. 478 e seguin-
tes, que dão a disciplina geral e ul-
trapassam a previsão setorial do art.
317. Consiste na resolução ou na
modificação do contrato.

O art. 6, V, do Código do Con-
sumidor, pelo contrário, só alude à re-
visão das cláusulas contratuais. Terá
em vista apenas desproporções
quantitativas, sanáveis pela revisão,
e não alterações qualitativas que im-
ponham a resolução do contrato.

Isso não impede todavia que
também o consumidor recorra ao sis-
tema geral, e peça a resolução do con-
trato. Terá de satisfazer então os pres-
supostos desta, em primeiro lugar, o
de que a onerosidade excessiva se
funde numa verdadeira alteração anor-
mal das circunstâncias.

Voltando ao Código Civil, temos
que a epígrafe da seção em que aque-
les preceitos se integram é: Da reso-
lução por onerosidade excessiva.  É
assim unicamente a resolução que
vem prevista em geral. Também é só
a resolução que o art. 478 prevê: a
modificação só surge nos arts. 479 e
480 como dependente de iniciativa da
outra parte. Pareceria que o efeito
geral seria a resolução22, e a modifi-
cação do contrato só poderia fazer-
se a pedido da contraparte (arts. 479
e 480).

Há porém que contar com o
princípio da conservação ou o apro-
veitamento do negócio jurídico, que
devemos considerar um princípio ge-
ral, embora só se manifeste na lei em
casos singulares. Dele emerge o art.
184, sobre a redução de negócios
jurídicos inválidos; e mais incisiva-
mente o art. 170, inovação do códi-
go atual, que permite a conversão
do negócio nulo em outro de que
contenha os requisitos, quando o fim
a que as partes visavam permita
supor que o teriam querido, em caso
de nulidade.

Há que proceder à sistemati-
zação das várias hipóteses, pois isso
permite chegar a resultados diversifi-
cados. As conseqüências podem ser:
a modificação quantitativa; a modifi-
cação qualitativa; a resolução.

1 Modificação quantitativa

A onerosidade excessiva pode
satisfazer-se com uma modificação
quantitativa: é o caso mais simples.
Seja a redução do preço, por exem-
plo, ou a hipótese do art. 317.

A modificação quantitativa
pode ainda realizar-se através da su-
pressão de cláusulas. É hipótese
compreendida na redução do negó-
cio inválido (art. 184) e aplicável tam-
bém no caso da onerosidade exces-
siva.

2 Modificação qualitativa

Consiste na mudança de cláu-
sulas, além da mera alteração dos va-
lores.

A lei prevê essa modificação,
mas sempre a requerimento da par-
te: arts. 479 e 480. Poderá o juiz
decretá-la, ou a parte lesada impô-
la?

Não cremos que isso seja pos-
sível, no estado atual. Uma cláusula
tem sempre fundamento na autono-
mia privada. Pode ser suprimida ou
modificada quantitativamente, sem o
consenso da parte, mas não pode ser
introduzida, sem a vontade dela, uma
cláusula nova.

Somos assim do parecer de
que a modificação qualitativa de uma
cláusula só é possível nos casos pre-
vistos por lei ou com o consentimen-
to da outra parte. Não pode ser im-
posta.

3 Resolução

É a hipótese normal, por força
do art. 478. Em certas circunstâncias,
é mesmo a única hipótese possível.

Recordemos o caso da coroa-
ção, que acompanhou sempre a re-
flexão sobre esta matéria. Se se alu-
gam janelas para assistir à passagem
de um cortejo real e afinal o cortejo
segue outro trajeto, quid iuris?

A prestação é possível, mas a
base do negócio foi a passagem do
cortejo. Se o trajeto for modificado,
há óbvia alteração anormal das cir-
cunstâncias. A solução só pode ser
a resolução do contrato. Não adian-
tam modificações, como a consisten-
te na redução do preço: o negócio
perdeu a sua base, pelo que apenas
resta a resolução.

Criam-se problemas na conju-
gação da resolução com a modifica-
ção23.

Pode a parte, em vez da reso-
lução, pedir a modificação? Já dis-
semos que sim, por força do princí-
pio da conservação dos negócios ju-
rídicos. Pode a contraparte, uma vez
pedida a modificação, reconvir com
o pedido de resolução? Entendemos
que sim, quando o desequilíbrio
contratual não puder ser sanado com
a modificação (quantitativa). O Proje-

to Fiuza referido propõe tornar essa
solução expressa, ao estabelecer
que, requerida a revisão do contrato,
a outra parte pode opor-se ao pedi-
do, pleiteando a resolução em face
dos graves prejuízos que lhe possa
acarretar a modificação das presta-
ções contratuais (art. 475).

Ainda no domínio das conse-
qüências jurídicas, há que referir o Ac.
do Superior Tribunal de Justiça de 12
de Fevereiro de 2003, num caso em
que se discutia a repercussão, sobre
um contrato de arrendamento mercan-
til (leasing), da desvalorização do real
frente ao dólar, pelo fato de, em ja-
neiro de 1999, ter cessado a interven-
ção permanente do Banco Central em
sustentação do real24. A hipótese era
regida pelo art. 6, V, do Código do
Consumidor, que, como avisada-
mente se notou, não exige o caráter
imprevisível do acontecimento. Mas
é importante observar a conseqüên-
cia a que se chegou. Foi entendido,
na seqüência da posição assumida
pelo Ministro Ari Pargendler, em voto
vencido em processo anterior25, que
ambas as partes contribuíram para a
onerosidade e ambas foram lesadas
por esta, pelo que o desequilíbrio
deveria ser suportado por ambas.
Atribui-se por isso a cada parte 50%
da desvalorização sobrevinda.

Para o que nos ocupa, interes-
sa salientar que a solução não neces-
sita ser à base do tudo ou nada. A
repercussão sobre cada parte pode
ser diversamente estabelecida. Tal é
resultante do critério de eqüidade,
que, como se confirma, é decisivo
neste domínio.

8 “MANIFESTAMENTE”

Não é qualquer acréscimo de
onerosidade, provocado por fatos
supervenientes extraordinários, que
implica a intervenção desse instituto.
É incorreta uma leitura literal da cláu-
sula rebus sic stantibus que leve a
sustentar que qualquer modificação
da base do negócio ou qualquer
onerosidade daí derivada confere a
faculdade de resolver ou modificar o
negócio.

Nenhum princípio jurídico é ab-
soluto. Não o é mesmo um princípio
com justificação material tão sólida
como o princípio rebus sic stantibus.
Terá pelo menos de sofrer a concor-
rência de outros princípios, igualmen-
te indispensáveis para a ordem soci-
al, que exigem uma conciliação.

Neste caso há que contar com
o princípio da certeza ou segurança
jurídica.
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Seria impossível a vida jurídi-
ca se todos os negócios pudessem
ser revistos, ao sabor das alterações
da realidade subjacente, que inces-
santemente evolui, mesmo que essas
alterações sejam alterações extraordi-
nárias. A vida jurídica exige estabili-
dade.

Na progressão, nenhum siste-
ma judiciário poderia suportar a
avalanche de processos que surgiri-
am. Não é desejável a judicialização
da vida corrente: só casos patológi-
cos devem ser trazidos a juízo. A se-
gurança jurídica impede que sobre
todas as relações da vida paire a
ameaça de apreciação judicial, por
invocação de alteração de circuns-
tâncias.

A ordem jurídica traduz exube-
rantemente esta constrição: só admi-
te intervenções fundadas na despro-
porção ou injustiça do conteúdo nos
casos em que o desequilíbrio seja
manifesto. Embora as fórmulas sejam
diversas, consoante os institutos em
causa, o núcleo está claramente defi-
nido:

– art. 157 (lesão): manifesta-
mente excessiva;

– art. 187 (“abuso do direito”):
excede manifestamente;

– art. 317 (prestação reduzida
pela inflação): desproporção manifes-
ta;

– art. 413 (cláusula penal): ma-
nifestamente excessiva26.

E que dizer perante o art. 478,
o qual nos interessa?

A lei fala em prestação exces-
sivamente onerosa, com extrema van-
tagem para a outra parte.

Diretamente, não se diz que a
desproporção deva ser manifesta. A
onerosidade excessiva não equivale
necessariamente à onerosidade mani-
festa. Mas não pode ser outra coisa o
que a lei comanda, porque este caso
exige maiores cautelas que a genera-
lidade dos anteriormente referidos, e
não menos. Por outro lado, a exigên-
cia do caráter manifesto consta do art.
317, de alteração extraordinária das
circunstâncias, e nenhum motivo ha-
veria para lhe corresponder uma dis-
ciplina diferenciada.

Há um elemento no art. 478/1
que deve ser realçado. Fala-se em
extrema vantagem para a outra parte,
em contrapartida da onerosidade ex-
cessiva para a outra. Isso significa não
ser qualquer vantagem que releva. Só
releva uma vantagem extrema, o que
do mesmo modo conduz no sentido
da necessidade de uma despropor-
ção que não seja normal ou pouco sig-
nificativa.

Temos assim que o instituto só
funciona em casos clamorosos. É uma
concessão à segurança, que se apre-
senta igualmente como princípio ge-
ral. Aliás, era o que se passava já com
a clássica lesão enorme. Exigia-se
uma desproporção superior a 50% do
valor. É um antecedente de bom sen-
so, que deve ser tido em conta. Con-
frontando agora com o art. 6, V, do
Código do Consumidor, vemos que
este exige apenas a onerosidade ex-
cessiva superveniente: não exige que
esta seja manifesta.

Dissemos já que aí “onerosi-
dade excessiva” não significa mani-
festamente desproporcional – até por-
que é compatível com um entendimen-
to subjetivo, centrado na situação
concreta do consumidor. Mas é natu-
ral que o preceito traduza a lógica pe-
culiar do Direito do Consumidor. Aqui,

sada afete gravemente os princípios
da boa-fé.

Ainda hoje, em ordens jurídicas
que elevaram a alteração das circuns-
tâncias a instituto legal, continua-se a
referir como fundamento a boa-fé.

Não o faz o Código Civil brasi-
leiro, e procede melhor.

O recurso à boa-fé foi um expe-
diente dos intérpretes germânicos, na
ausência de base legal. Mas em rigor
o expediente não era fundado. Como
nota Flume, não se ganha nada com o
recurso à boa-fé28.

Pelo art. 437/1 do CC portugu-
ês citado, o vício estaria em exigir o
cumprimento. É desfocar a questão.
Se se tem direito, exigi-lo é um ato cor-
reto. A questão é prévia, reside no pró-
prio conteúdo da vinculação, que fi-
cou abalada pela superveniência da
alteração anormal.

pretende-se proteger o consumidor na
sua vulnerabilidade, pondo-o ao abri-
go de variações subseqüentes que ele
não esteja em condições de suportar.
Não é o caso do Código Civil, que
parte do paradigma de relações entre
iguais e que reclama razões graves
para excluir a vinculatividade das es-
tipulações das partes.

9 ALTERAÇÃO DAS
CIRCUNSTÂNCIAS E BOA-FÉ

Os intérpretes alemães que
desenvolveram este instituto procura-
ram fundamentá-lo no princípio geral
da boa-fé27, dada a falta de apoio le-
gal.

O art. 437/1 do Código Civil
português de 1966, consagrando a
relevância da alteração anormal
superveniente das circunstâncias,
condiciona-a a que a exigência das
obrigações assumidas pela parte le-

A boa-fé foi trazida para fora do
seu âmbito próprio. No plano objetivo,
a boa-fé traduz-se em regras de con-
duta. Mas aqui não se traçam regras
de conduta, faz-se uma valoração do
conteúdo, tomado por si29.

A nosso ver, continuar a recor-
rer à boa-fé havendo preceito legal, é
anacrônico. Mantém como explicação
atual o que foi um mero expediente.
Não se regula a conduta, valora-se di-
retamente o conteúdo, e é em decor-
rência da valoração negativa deste que
se cria a impugnabilidade da relação,
no sentido da resolução ou modifica-
ção desta.

Perante a fórmula mais corre-
ta do Código Civil brasileiro, seria
bom que os intérpretes não caíssem
na tentação fácil de manter uma
construção que nada hoje sustenta.
O que está em causa é, diretamen-
te, o gravame ao equilíbrio ou justi-
ça do conteúdo.

Nenhum princípio jurídico é absoluto. Não o é mesmo um
princípio com justificação material tão sólida como o princípio
rebus sic stantibus. Terá pelo menos de sofrer a concorrência
de outros princípios, igualmente indispensáveis para a ordem
social, que exigem uma conciliação.
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10 A EQÜIDADE COMO CRITÉRIO

O Código Civil brasileiro não
aponta diretamente o critério a usar
para a decisão sobre a resolução ou
modificação do contrato.

Já o art. 437/1 do Código Civil
português prevê a resolução do con-
trato, ou a modificação segundo juízos
de eqüidade.

Será aceitável o critério da eqüi-
dade também no Direito brasileiro?
Sabe-se que a eqüidade não é critério
de aplicabilidade universal, só poden-
do ser usada quando a lei, direta ou
implicitamente, a ela apelar30. Há uma
previsão que aponta nesse sentido: a
do art. 479, relativa à hipótese de a
contraparte se prontificar à modifica-
ção eqüitativa das condições (cláusu-
las) do contrato.

Pensamos que o recurso à eqüi-
dade é efetivamente forçoso. Se o que
desencadeia o processo é uma altera-
ção anormal das circunstâncias, há de
examinar o circunstancialismo como
condicionante de qualquer solução.

Ora, a decisão baseada na con-
sideração das circunstâncias do caso,
mais que em padrões genéricos de
conduta, é a solução pela eqüidade.
A eqüidade é, na definição clássica
nunca superada, a justiça do caso con-
creto. Só a análise das circunstâncias
do caso concreto permite chegar à
solução justa31.

O art. 479 é assim apenas a
manifestação de um princípio geral32.
Não se pode chegar à revisão de um
contrato por critérios generalizadores,
que não existem. As circunstâncias do
caso são determinantes. O mesmo
acontece na hipótese do art. 317: a
correção do valor da prestação não é
bitolada, é a correção “quanto possí-
vel”, à luz das circunstâncias do caso
concreto33.

Vemos que desta sorte não se
infirma, antes se confirma, que a ques-
tão diz respeito à justiça do conteúdo.
É de justiça que se trata; mas de jus-
tiça do caso concreto, portanto de
eqüidade.

11 A MORA DO LESADO

Tem-se suscitado a questão da
incidência da mora do lesado sobre a
faculdade de impugnação do contra-
to.

É freqüente neste domínio a afir-
mação de que a parte que está em
mora não pode invocar a alteração das
circunstâncias34. Mas, entendida as-
sim, a disposição pode ser profunda-
mente injusta. Alguém que porventura
se atrase numa prestação passa, só

por isso, a arcar com a alteração radi-
cal das circunstâncias.

Sílvio Baptista baseia-se no
estatuído no art. 399, sobre a respon-
sabilidade do devedor em mora pela
impossibilidade superveniente da
prestação, ainda que esta derive de
caso fortuito ou de força maior.

É porém o próprio art. 399 que
nos mostra que o caminho correto a
seguir passa por uma distinção de hi-
póteses. O preceito termina com a fra-
se: salvo se se provar (...) que o dano
sobreviria ainda que a obrigação fos-
se oportunamente desempenhada.

Concentrando-nos na alteração
das circunstâncias, há que distinguir
as hipóteses em que a mora é causal
para que a relação fique desequilibra-
da em conseqüência da alteração das
circunstâncias, e as restantes.

Decerto que a parte não pode
invocar em seu benefício a alteração
das circunstâncias se a sua mora foi
causal para que aquela relação fosse
atingida por essa alteração; quando,
portanto, se tivesse cumprido, a rela-
ção estaria já extinta.

Pelo contrário, a parte pode pre-
valecer-se da alteração das circuns-
tâncias que teria sobrevindo de qual-
quer modo e atuado sobre o contrato,
houvesse ou não mora.

De outra maneira, a exclusão do
efeito da alteração das circunstâncias
só por haver mora seria injusta, por ser
desproporcionada. A lei estabelece
sanções próprias para a mora, que não
abrangem a exclusão da invocação da
alteração das circunstâncias.

Imaginemos que uma empresa
se obrigue à reparação de um navio, e
atrasa-se seis meses em relação ao
prazo a que se comprometera. Já no
período de mora, desencadeia-se uma
guerra que atinge o país de origem das
matérias-primas necessárias, o que
leva estas a cotações exorbitantes. É
nesses casos que a parte em falta não
poderá prevalecer-se da alteração das
circunstâncias35. Não porém na hipó-
tese de, no pagamento de uma dívida
em prestações, haver atraso de uma
delas, quando ainda faltam outras, pelo
que, de todo modo, o contrato seria
atingido por aquela alteração das cir-
cunstâncias.

A questão que pode restar é a
de saber se a própria prestação em
mora está sujeita às conseqüências da
revisão ou resolução do contrato, ou
só o estão as prestações futuras. Em
princípio, essa prestação não pode
beneficiar-se da alteração. Mas a ques-
tão complica-se se a relacionarmos
com outra, em que não vamos entrar:
a do possível caráter retroativo das

conseqüências da alteração das cir-
cunstâncias.

Apenas observamos que a
prestação ou mora deve estar sujeita
ao mesmo regime das prestações an-
teriormente satisfeitas e que talvez
esse deva ser mais um aspecto que
fica dependente da apreciação eqüi-
tativa das circunstâncias contratuais.

12 ATUAÇÃO EM JUÍZO?

Quer o art. 31736 quer os arts.
478 a 48037 prevêem uma atuação em
juízo. Daqui se poderia inferir que os
efeitos jurídicos do instituto da altera-
ção das circunstâncias só poderão
resultar de processo judicial.

Há que ponderar se isso pode-
rá ser aceito. Passa por uma determi-
nação dos limites da intervenção do
juiz na fixação dos efeitos, que seria
aparentemente constitutiva.

O Código Civil brasileiro refere-
se vastamente ao juiz como o agente
da implantação de efeitos jurídicos
resultantes da desproporção do con-
teúdo38.

O significado desses preceitos
é porém muito diferente. Em certos
casos deixa-se mesmo a solução ao
critério (eqüitativo) do juiz. Noutros, à
parte caberão poderes potestativos,
mas esses poderes deverão ser judi-
cialmente exercidos: é o caso do art.
464. Mas em vários outros a referên-
cia ao juiz deve considerar-se mera-
mente semântica. O juiz é invocado
por antonomásia, por ser aquele que
determina a solução em última análi-
se. Contudo, a previsão é aplicável
independentemente do recurso a
juízo39.

Quando assim acontece, a re-
missão ao juiz na norma substantiva é
falaciosa. Cria a impressão de uma
indevida judicialização da vida corren-
te. Porém, essas regras substantivas
são regras para o dia-a-dia, pelo que
só em casos patológicos são trazidas
à aplicação judicial. Sendo esta a
situação normal, a remissão ao juiz só
confunde, podendo, em certos casos,
levar a crer que o dissídio não pode
ser extrajudicialmente composto.

É o que se passa no caso pre-
sente. Apesar da roupagem judicial
dos preceitos, nada impede que as
partes acordem na solução a dar ao
caso. Esse acordo pode ser inovador,
baseado na autonomia da vontade,
mas pode representar também a apli-
cação da lei, por valoração concorde
das orientações legais.

Assim, só quando as partes não
se entendem sobre o sentido da solu-
ção legal e decidirem trazer o caso ao
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foro é que o juiz intervém efetivamen-
te. Mas a aplicação dos preceitos não
é necessariamente judicial.

A formulação legal traz porém,
já neste caso, uma dificuldade parti-
cular.

O art. 478 dispõe que os efei-
tos da sentença que decretar a reso-
lução retroagirão à data da citação.
Compreensível, pois a sentença veri-
fica nesse caso que havia realmente
fundamento para a resolução do con-
trato. Mas pode-se perguntar se será
essa a única solução possível. Uma
vez que a atuação também pode ser
extrajudicial, os efeitos poderão
retroagir à data da interpelação dirigida
por uma parte à outra, uma vez verifi-
cado que havia realmente fundamen-
to para a resolução do contrato.

Na realidade, aquele trecho do
art. 478, que traduz antes de mais nada
a realidade processual comum, só
confunde. Se não se quisesse esta-
belecer uma solução especial para
essa hipótese, mais valeria ter o Códi-
go omitido qualquer referência à
retroação. Uma vez mais a roupagem
processual em leis substantivas reve-
la-se deslocada e nociva.

13 CONCLUSÕES

Toda situação jurídica assenta
sobre uma realidade histórica, que dela
passa a ser constituinte. Assim acon-
tece também com os negócios que se
celebram: estão historicamente situa-
dos. Por isso a alteração das situações
fáticas, que são o pressuposto deles,
não pode deixar de os atingir.

O mero apelo ao consentimen-
to, fruto dos pressupostos ideológicos
imperantes a partir do séc. XVIII, en-
cerrava assim uma falsidade. O con-
sentimento não basta, porque a reali-
dade impõe-se. O negócio não pode
prosseguir tal qual perante uma reali-
dade que não é aquela que levou as
partes de comum acordo a contratar,
ou porque qualitativamente perde jus-
tificação, ou porque quantitativamente
ficou desequilibrado.

Perante esse dado, até onde
chegaremos?

Partindo da relevância indiscu-
tível da Justiça do conteúdo, pode-
remos generalizar e afirmar o princí-
pio geral de que essa justiça intrín-
seca condiciona a vinculatividade ju-
rídica?

A afirmação de um princípio de
grande generalidade pressupõe mui-
tas análises setoriais. Não é o que se
oferece ainda, diante de um código
que acaba de entrar em vigor. Há que

examinar o “abuso do direito”, as clá-
usulas abusivas, a lesão e tantos ou-
tros institutos jurídicos em que a
valoração do conteúdo está implicada.
Só após isso temos base para nos ar-
riscarmos a grandes sínteses. Para já,
apresentam-se antes em primeiro pla-
no muitos institutos novos, ao menos
na sua posição perante a lei civil bási-
ca, a desbravar. É uma tarefa estimu-
lante.

De todo modo, olhando o insti-
tuto da alteração das circunstâncias,
é surpreendente como estamos já lon-
ge do absolutismo do pacta sunt
servanda.

Facilmente se reconhece aqui o
aspecto de um movimento geral, visí-
vel em tantos institutos, no sentido de
recolocar no centro das atenções a jus-
tiça do conteúdo.

No nosso domínio, tem como
conseqüência levar à reabilitação do

não é inimiga da autonomia privada e
do poder autovinculativo da vontade.
A autonomia não sai diminuída: sai
pelo contrário dignificada.

A metamorfose em curso neste
setor leva a que se consagre uma au-
tonomia concreta, e não uma autono-
mia vazia. Respeita-se o que as par-
tes quiseram, nas circunstâncias em
que se encontravam.

Havendo uma proporção ou
equilíbrio que as partes estabeleceram
entre si, é essa equação que deve ser
determinante. É essa que é necessá-
rio antes de tudo preservar.

Até mesmo onde houver um ele-
mento de liberalidade, ou um dese-
quilíbrio livre e conscientemente acei-
to, continua a ser essa proporção a
base da vinculatividade do negócio.
Em caso de alteração das circunstân-
cias, a preservação do negócio con-
siste na preservação desse posicio-

princípio tradicional rebus sic
stantibus. A análise realizada permite
reconhecê-lo como um princípio es-
sencial, desde que também não pre-
tendamos endeusá-lo em princípio
absoluto. No seu verdadeiro âmbito,
que é o da base do negócio, ele é um
princípio que deve ser proclamado com
generalidade e que implica a recupe-
ração da justiça do conteúdo, ao me-
nos nesse âmbito, como fundamento
da vinculatividade.

Pode-se perguntar: mas onde
fica então a autonomia privada?

A autonomia privada é também
um princípio fundamental. É exigên-
cia da autodeterminação da pessoa.
Por isso, a pessoa tem de ser artífice
em larga medida do seu ordenamento,
e os efeitos jurídicos que se produzem
são primariamente de imputar a essa
autonomia.

A revisão a que se procede no
âmbito da alteração das circunstâncias

namento recíproco básico. Haverá que
recompor o equilíbrio substancial que
as partes pretenderam, e não insistir
em poderes ou vinculações que dei-
xaram de se justificar.

Servir à justiça consiste assim
em preservar a manifestação concre-
ta da autonomia que foi substancial-
mente consentida, e não em impor
uma cega subordinação aos preceitos
que a exprimiram em circunstâncias
históricas diferentes.

Por isso, só nos casos em que
esse realinhamento não for realizável
é que nos teremos de resignar a ad-
mitir que a defesa da autonomia con-
creta das partes não permite atribuir
efeitos àquele negócio. Quer dizer,
tendencialmente, só perante impossi-
bilidade fática ou legal de modifica-
ção teremos de aceitar a resolução do
contrato.

O resultado é substancial e
enriquecedor. Não matamos o pacta

Pensamos que o recurso à eqüidade é efetivamente forçoso.
Se o que desencadeia o processo é uma alteração anormal
das circunstâncias, há de examinar o circunstancialismo
como condicionante de qualquer solução.
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sunt servanda, conjugamo-lo com o
rebus sic stantibus. Os fatos devem
ser observados (princípio fundamen-
tal da autonomia) rebus sic stantibus
(princípio fundamental de justiça e de
respeito da vinculação realmente as-
sumida).
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